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Dispõe sobre denominação da Estrada Rural
ASS 110, localizada na Água da Pirapitinga,
de Estrada Rural ASS 110 "Honório Machado
de Lima"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo. Faz saber que a Câmara
Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84, da Lei Orgânica
do Município de Assis, a seguinte Lei:

Art.  1º  A  Estrada  Rural  ASS  110,  localizada  na  Água  da  Pirapitinga,  passa  a
denominar-se "Estrada Rural ASS 110 "Honório Machado de Lima".

Art. 2º A placa indicativa do nome da via pública deverá ser fixada no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da promulgação da presente Lei, conforme o que dispõe a Lei nº 95,
de 10 de agosto de 1.992.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES,  15 de março de 2023.

GERSON ALVES DE SOUZA
Vereador - PTB

JOSÉ CARLOS SILVA BEITUM
Vereador - Republicanos

PROJETO DE LEI Nº 40/2023
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Ao propormos, como designação da Estrada Rural ASS 110, localizada na Água
da  Pirapitinga,  com  o  nome  do  Senhor  Honório  Machado  de  Lima,  temos  em  mente
homenagear  um grande homem,  que  pela  sua  história  teve  grande representatividade em
nossa cidade.

O Senhor Honório Machado de Lima, nasceu no município de Cajuru/MG, no
ano de 1877.

Veio para a região de Assis aos 02 (dois) anos de idade, casou-se com a Srª
Liberata Flauzina de Jesus com que teve 12 (doze) filhos: João Honório de Oliveira, Aparecida
Machado Domiciano, Maria Machado de Lima, Lino José Machado, Pedro Machado de Lima,
José  Machado  de  Lima,  Antonio  Honório  de  Lima,  Flauzino  Machado  de  Lima,  Oliveira
Machado  de  Lima,  Sebastião  José  Machado,  Conceição  Machado  de  Souza  e  Manoel
Machado de Lima.

Foi  proprietário de duas fazendas,  uma na Água Funda e outra na Água da
Pirapitinga onde redidiu por 90 anos, sua família se tornou uma das mais conhecidas da região.

Faleceu no dia 08 de dezembro de 1970, deixando uma grande saudade no
coração de seus familiares, amigos e de todas pessoas que tiveram o privilégio de com ele
conviver.

Ao apresentarmos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Pares,
contamos com o valioso apoio para sua aprovação, uma vez que pretendemos homenagear e
perpetuar o nome do Senhor Honório Machado de Lima, por sua valorosa contribuição ao
progresso de nossa cidade.

SALA DAS SESSÕES, em  15 de março de 2023.

GERSON ALVES DE SOUZA
Vereador - PTB

JOSÉ CARLOS SILVA BEITUM
Vereador - Republicanos
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